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PARECER Nº 692/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0639/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Atílio Francisco, que dispõe 
sobre a isenção do pagamento de Zona Azul no âmbito da Cidade de São Paulo para as 
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos ou com deficiência física, portadores de cartões 
de estacionamento do idoso e de DEFIS, respectivamente. 

Em sua justificativa, aponta o ilustre Edil que o censo de 2010, divulgado pelo IBGE, 
apurou que 23,9% da população brasileira declarou ter ao menos um tipo de deficiência, que 
somente na Cidade de São Paulo há aproximadamente 2,8 milhões de pessoas com 
deficiência e que 30,7% da população brasileira é composta por idosos. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, posto que apresentado no exercício da 
competência legislativa desta Casa para editar normas sobre interesse local e normas 
reguladoras do serviço público municipal. 

Com efeito, de acordo com os artigos 30, inciso I, da Constituição Federal e 13, inciso I, 
de nossa Lei Orgânica, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, sendo 
que por interesse local deve se entender não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu 
interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato, consoante lição de Dirley 
da Cunha Junior (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p .841). 

O intuito principal da proposta é, conforme justificativa apresentada por seu 
proponente, facilitar o deslocamento de idosos e pessoas com deficiências físicas permanentes 
ou capacidade ambulatória reduzida temporariamente. Por isto, a propositura encontra 
fundamento de validade em norma constitucional, posto que (i) a família, a sociedade e o 
Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, visto que também deverá assegurar a 
participação deste, na comunidade, garantindo-lhes o direito à vida e ao bem estar (artigo 230); 
e (ii) cabe ao Estado facilitar o “acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos” (artigo 227, inciso II)”, dever do qual o Município pode se 
desincumbir ao tornar os deslocamentos destes cidadãos, por meio de veículos automotores 
próprios, menos onerosos. 

No plano normativo infralegal, o projeto de lei está de acordo com o Estatuto do Idoso, 
já que promove a garantia à liberdade, consistente também na faculdade de ir, vir e estar nos 
logradouros públicos e espaços comunitários (artigo 10,§ 1ª, inciso I), e ao Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, tendo em vista a previsão do dever do Estado assegurar a pessoas com 
deficiência direitos referentes ao transporte (artigo 8º), o que, por certo, inclui a facilitação de 
utilização de veículos próprios.  

Ressalta-se que o Código de Trânsito Brasileiro também possui dispositivo referente à 
matéria tratada neste projeto, tanto que determina competir "aos órgãos e entidades executivos 
de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e 
operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais" (artigo 24, inciso II, 1ª parte), bem 
como “implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias” (artigo 24, 
inciso X). 

A aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município, dependendo do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/05/2016, p. 117 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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